
LEI Nº 632/2017 
DE 16 DE MAIO DE 2017. 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A CELEBRAR CONVÊNIO COM O ESTADO DE 
SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA, OBJETIVANDO A 
MÚTUA COOPERAÇÃO EM ATIVIDADES DE 
SEGURANÇA PÚBLICA” 

 

 

RUBENS FRANCISCO, Prefeito do município de Elisiário, Comarca de 

Catanduva, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Elisiário aprovou o P.L. 

017/2017 de sua autoria, e ele PROMULGA e SANCIONA a seguinte LEI: 

   

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 

convênio com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da Segurança Pública, 

objetivando a cooperação técnica, material e operacional aos órgãos policiais, para melhor 

desenvolvimento das atividades de segurança pública. 

 

Artigo 2º - As despesas anuais decorrentes do presente convênio correrão 

por conta das dotações próprias orçamentárias do município. 

 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

 

Elisiário, 16 de MAIO de 2017. 

 
 
 
 

RUBENS FRANCISCO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PUBLICADO, POR AFIXAÇÃO, NO LOCAL DE COSTUME DESTA PREFEITURA, NA DATA SUPRA,  

NOS TERMOS DO ART. 91 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

 
 
 
 

RENATO ANGELO BIGONI 
ASSIST. TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

 


